
PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

OJício P N'256/2007 Campo Magro, I de outubro de 2007.

Senhores Membros da Câmara Municipal,

Na qualidade de Prefeito do Município de Canpo Magro, encaminho a V.Exas., o
Projeto de Lei n'050/2007, pora que seja apreciado, revisto e aprovado, por essa egrégia
Câmara, em REGIME DE URGENCIA.

Ágradecendo a habilital atenção, subscrevo-me.
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Excelentíssimo Senhor
Arlei Bueno de Lara
Digníssimo Presidente e demais Vereadores da Cômara Municipal
Campo Magro / PR
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